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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE D E C R E T O S

» D E C R E T O  NS 2,431 »

d i s p Oe s o b r e  a b e r t u r a  de c r e d i t o  a d i c i o n a l . SUPLE>
flENTAR

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - De conformidade com o artigo 5B, da Lei nS 1.666 , 
de 04 de dezembro de 1986, ficam suplementadas
na importância de Czf 665.000,00 (Seiscentos e ses 
senta e cinco mil cruzados) as seguintes dotações 
orçamentárias:

2 EXECUTIV/0
2.1 Dependências do Executivo
3132 Outros serviços e encargos
F.P, 03,07.0212.04 - Despesas diversas da

administração...............CzS
3120 Material de Consumo
F.P, 16,080322,42 - Operação e man.da Zona

Azul, ......................   ,Cz$
3259 Outras Transferências ã Pessoas
F.P, 15,81,4862,37 - Auxílio Funeral..,,........ Czt

635.000,00

20,000,00

10.000,00
SOMA............Cz$ 665,000,00

Artigo 2B -0 crédito de que trata o artigo anterior sera cober 
to com a anulaçao parcial da seguinte dotaçao orça
mentária:

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
9000 Reserva de Contingência
F.P. 99999999 - Reserva de Contingência........ Cz$ 665,000,00
Artigo 3fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrario,

P,M, de Lorena, 09 de março de 1987,



L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE D E C R E T O S

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO Nõ 2,431/87)

LOS__yUGÊNIO 1* ARCONDES 
Prefeito Municipal ■»

Registrada no livro próprio do Setor de Serviços 
Garais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 09 de março de 1987,

MARIA ANTONIA PEREIRA
Setor de Serviços GeraisEncarregada do


